
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

PROJETO DE LEI Nº            DE 2021

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020, que dispõe sobre as medidas

de  enfrentamento  da  emergência  de

saúde  pública  decorrente  do

coronavírus (Covid-19), para possibilitar

a utilização temporária de leitos vagos,

nos  Hospitais  das  Forças  Armadas,

pela população civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  tem como objetivo  alterar  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de

fevereiro de 2020, para permitir que os Hospitais das Forças Armadas prestem

assistência  médico-hospitalar,  sob  a  forma  ambulatorial  ou  hospitalar,  para

pacientes civis vítimas da pandemia causada pelo Covid-19.

Art.  2º  A Lei  nº  13.979,  de  6  de fevereiro  de  2020,  passa a  vigorar

acrescida do seguinte art. 3º-K:

“Art.  3º-K.  Os  Hospitais  das  Forças  Armadas  cooperarão  com  as

autoridades civis, no que diz respeito à saúde pública, no enfrentamento

da emergência decorrente do coronavírus.
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Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

§1º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional  decorrente  do  coronavírus,  poderão  ser  utilizados  leitos

ociosos dos Hospitais das Forças Armadas para o atendimento de civis.

§2º Os leitos dos Hospitais das Forças Armadas serão disponibilizados

através do Sistema Único de Saúde, para a população em geral, quando

a capacidade hospitalar da região estiver esgotada.” (NR)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O site de notícias UOL divulgou, no dia 11 de fevereiro, que os hospitais

militares no Amazonas estavam “com mais da metade dos leitos para a covid-

19 vagos,  à espera de eventuais  adoecimentos de militares ou familiares”1.

Segundo eles, “84 dos 116 leitos (ou 72,4% do total) destinados para pacientes

de  covid-19  estavam  livres  nos  hospitais  militares.  Enquanto  isso,  278

pacientes  aguardavam  na  fila  oficial:  217  em  Manaus  e  61  no  interior”,

conforme extrato abaixo:

1 https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2021/02/11/am-hospitais-militares-ignoram-fila-e-60-de-

leitos-para-covid-ficam-vagos.htm?cmpid=copiaecola
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Diante da atual situação de emergência em saúde pública e pandemia

em decorrência do novo coronavírus, não podemos aceitar com naturalidade

uma notícia dessas. O estado do Amazonas está enfrentando um colapso no

seu sistema de saúde,  com fila de espera e transferência de doentes para

outros estados e, ao mesmo tempo, sobram vagas nos hospitais militares da

região. 

Com forte senso de responsabilidade social, os militares sempre foram

além do que prescreve a destinação tradicional  de uma força armada.

Atuam em benefício das pessoas, na defesa civil,  no socorro às vítimas de

calamidades,  cientes  do  papel  de  provedor  de  necessidades  básicas  da

população brasileira.  

A título de exemplo cito o apoio nos militares do exército no combate à

pandemia no meu estado do Ceará:

Assim,  diante  dessa  grave  crise  causada  pela  pandemia,  espera-se

nada menos que a cooperação dos militares no enfrentamento da Covid-19. E

essa cooperação pode e deve ser com o que há de mais urgente no momento,

a disponibilização dos leitos vagos nos hospitais militares para a população em

geral.

Neste  momento  excepcional  que  estamos  vivendo,  é  competência

desses  hospitais  prestar  assistência  médico-hospitalar  cooperando  com  as

autoridades civis no que diz respeito à saúde pública. Não só por utilizarem

recursos públicos na sua manutenção, mas principalmente pelas atribuições
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que cabem às Forças Armadas, ainda que subsidiariamente, conforme previsto

na Lei Complementar nº 97/1999:

Art.  16.  Cabe às Forças Armadas,  como atribuição subsidiária  geral,

cooperar com o desenvolvimento nacional  e a defesa civil,  na forma

determinada pelo Presidente da República.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, integra as referidas ações

de caráter geral a participação em campanhas institucionais de utilidade

pública ou de interesse social.

Além disso, os profissionais de saúde dos Hospitais militares receberam

treinamento para  atuar  em emergências clínicas  e cuidados intensivos com

pacientes de covid-192.    Esse recurso humano, de extrema qualidade, precisa

estar  disponível  para  todos.  O  estabelecimento  de  cooperação  entre  as

instituições vai conferir maior eficiência ao atendimento das pessoas infectadas

com o coronavírus.

Nesse sentido,  nossa proposta visa à adoção de medida tão urgente

quanto necessária, que é possibilitar a ampliação da oferta de leitos para a

população em geral. Aproveitando a estrutura já existente dos hospitais das

Forças  Armadas  para  o  enfrentamento  da  pandemia,  disponibilizando  seus

leitos desocupados e seus profissionais qualificados, quando os hospitais civis

já estiveram com a lotação esgotada.

Assim, solicito o apoio dos nobres Colegas para discutir e aprovar esta

proposição o mais rápido possível.

Sala das Sessões,         de                          de 2021.

2 https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2020-05/hospitais-militares-comecam-treinar-profissionais-sobre-
covid-19
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Deputado Federal EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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